
INDICAÇÃO Nº 
1344
, DE 2009

Indicamos, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, determinar através dos órgãos competentes, a liberação de recursos para as obras de recuperação da estrada vicinal que liga o município de Coronel Macedo ao de Taguaí, até alcançar o bairro da “China”. 

JUSTIFICATIVA

Recebemos ofício do Senhor José Carlos Tonon – Prefeito Municipal de Coronel Macedo, solicitando nosso apoio ao pleiteado.

A recuperação dessa rodovia ligando os dois municípios ajudará a facilitar o escoamento da produção agropecuária da região e a circulação dos carros da frota municipal que transportam os alunos da rede de ensino municipal e estadual, diariamente. O trecho ora mencionado será de 15 Km. 

Sendo assim, acreditamos ser esta solicitação justa e meritória e, por isso, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP


